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Alteração 21
Patrizia Toia

Proposta de regulamento
Artigo 15 – n.º 1 – alínea a)

Texto da Comissão Alteração

(a) As empresas de investimento atualizam 
regularmente os preços de compra e venda 
divulgados nos termos do artigo 13.º e se 
os preços que mantêm refletem a situação 
prevalecente no mercado;

(a) As empresas de investimento atualizam 
regularmente os preços de compra e venda 
divulgados nos termos do artigo 13.º e se 
os preços que mantêm refletem a situação 
no mercado;

Or. it

Alteração 22
Patrizia Toia

Proposta de regulamento
Artigo 22 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. As empresas de investimento devem 
manter à disposição da autoridade 
competente, durante pelo menos cinco
anos, os dados relevantes relativos a todas 
as transações em instrumentos financeiros 
que tenham efectuado, quer por conta 
própria quer em nome de clientes. No caso 
das transações efetuadas em nome de 
clientes, os registos devem conter todas as 
informações e dados pormenorizados sobre 
a sua identidade, bem como as informações 
exigidas pela Diretiva 2005/60/CE. A 
AEVMM pode requerer o acesso a essas 
informações em conformidade com o 
procedimento e nas condições a que se 
refere o artigo 35.º do Regulamento (UE) 
n.º 1095/2010.

1. As empresas de investimento devem 
manter à disposição da autoridade 
competente, durante pelo menos dez anos, 
os dados relevantes relativos a todas as 
transacções em instrumentos financeiros 
que tenham efectuado, quer por conta 
própria quer em nome de clientes. No caso 
das transacções efetuadas em nome de 
clientes, os registos devem conter todas as 
informações e dados pormenorizados sobre 
a sua identidade, bem como as informações 
exigidas pela Diretiva 2005/60/CE. A 
AEVMM pode requerer o acesso a essas 
informações em conformidade com o 
procedimento e nas condições a que se 
refere o artigo 35.º do Regulamento (UE) 
n.º 1095/2010.

Or. it
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Alteração 23
Patrizia Toia

Proposta de regulamento
Artigo 24 - n.º 4 – parágrafo 2 – alínea d)

Texto da Comissão Alteração

(d) O país terceiro assegura a transparência 
e a integridade do mercado, através da 
prevenção do abuso de mercado sob a 
forma de abuso de informação privilegiada 
e manipulação de mercado.

(d) O país terceiro assegura a transparência 
e a integridade do mercado, através da 
prevenção do abuso de mercado sob a 
forma de especulações e de abuso de 
informação privilegiada e manipulação de 
mercado.

Or. it


